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de 28 de agosto de 1996 

Inclui na categoria 
( SP ) , a área que 
Vicentina Aranha. 

Setor de Preservação 
abriga o Sanatório 

A Prefeita Municipal de São José dos 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q. Fica inluído na categoria de Setor 
de Preservação (SP), nos termos da Lei Municipal nQ 3021 de 27/09/85, 
a área que abriga o Sanotório Vicentina Aranha. 

Art. 2Q. O Setor de Preservação do 
Vicentina Aranha compreende o imóvel de inscr1çao imobiliária nQ 
4204100100/7, localizado à Rua Prudente Meireles de Moraes, NQ 302. 

Art. 3Q. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4Q. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos, 28 de agosto de 1996. 

Registrada na Divisão de Formalização e 
Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oi to dias do 
mês de agosto do ano de hum mil novecentos e noventa e seis. 


